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LEI N" 2.560 
De 23 de abril de 1900 

Autoriza o Prefeito a receber do_!! 
ção dP imÓvel situado no distri. to 
de Gavi':io Peixoto e dá outras p~ 
vidências.-

O PREFEITO 00 f.U'JIC!PIO DC ARARAQUARA, Estado de São 
F C2Ulo, no exercício de suas atribuiçÕes legaisi e de acordo com o que decretou 
e :~ ra Municipal, en sessão ordinária de 22./04/00, pranulga a seguinte Lei.-

Artigo 10 - Fica o Prefeito, an nome do f.t.lniCÍpio, au 
toriz do a receber, mediante dot.Ção, do Centro CÍvico O.Jl turel 15 de Novanbro: 
de Gavião Peixoto, o terreno, com as respectivas benfeitorias, caracterizado -
no desenho nQ 2.368 TE, elaborudo pela Assessoria de Planejanento Municipal.-

§ único - O imÓvel de que trata este artigo está
assim descri to e confrontado: 11 Inicia-se no ponto O 1 localizado na intersecç'Eo 
dos alinhamentos prediais existentes da A.Ja General Isidoro Dias Lopes e Aveni 
da Sant o a.ntonio; daí segue pelo alinhanento predial existente da Avenida Sen: 
to Antonio e no sentido 5\'/ e distância de 40,48 m até atingir o ponto 1, loca
lizado no mesmo alinhcrnento existente da Avenida Santo Antonio e divisa. de pro 
priE:dade do Sr. Luiz de Cewnargo, d'1Í segue no sen .:do NW pela mesma divisa d;;"' 
Senhor Luiz de CMtargo com distâncl.a de aJ,OO m t' tingir no ponto 2, locali 
zado na intersecção de divisas do Sr. Luiz de Cewnargo e do Sr. Lourenço Barsa: 
glini; daí segue no sentido NE pelar::divisa do Sr. Lourenço Bars ..19lini com dis
tnncia de 40,45 m até atingir o ponto 3, localizado no intersecção dos alinha
mentos existentes da A.Ja General Isidoro Dias Lopes e propriedade do Sr. Louren 
ço Barsaglini; da! segue no sentido SE pelo alinhewnento existente da A.Ja Gen; 
ral Isidoro Dias Lopes com distância de 191 36 m até atingir o ponto O, inÍcio
desta descrição.-

CCNF ONTA'.:'0ES :-

o 1 - com a Avenida Santo Antonio 
1 2 com Sr. Luiz de Canargo 
2 - 3- com Sr. Lourenço Barsaglini 
3-0- com FUa General Isidoro Dias Lopes.-

Artigo 2" - Do instrumento de doução deverá constar , 
obrigatorianente, cláusula_de que o W.uniCÍpio ~e compromete a instalar no imÓ
vel uma creche e de que não poderá dar outra destinação sem o expresso consen~i 
menta dos doadores, sob pena do imÓvel ser revertido, cc:rn todas as benfeitori
as, ao patrimÔI'Iio do doador sem direito a indenização.-

, 
Artigo 3P - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação.-
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P8EFEITURA 00 MlNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e trais) de abril de 1900 
(mil novecnetos e oitenta).-

Publicada no OeparteJTiento da AÔ'llinistraÇão Municipal, na data supra.-
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AOOSTif'JAJ TOSCAAO 

-Diretor da Actninistração-

Registrada ês fls. nlls 149 e 100 do livro canpetente nll 15.
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